
 

 

 

CONVÊNIO ICMS 100/97:  

PRORROGADO ATÉ 30 DE ABRIL DE 2017 

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 158ª reunião ordinária, 

realizada em Florianópolis - SC, no dia 2 de outubro de 2015, através do Convênio ICMS 

107, de 2 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 8 

de outubro de 2015, às páginas nº. 20 a 23, conforme cópia anexa, prorrogou até 30 de 

abril de 2017 as disposições contidas no Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 

1997, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que 

especifica, e dá outras providências. 

 

Prorrogou também, até 30 de abril de 2017, o Convênio ICMS 59/94, de 30 de junho de 

1994, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas 

internas e interestaduais de N-Dipropilamina (D.P.A.) – matéria prima usada na fabricação 

de defensivos agrícolas. 

 

Este Convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional.  

 

CONVÊNIO ICMS 107, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015 

 

Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais.  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 158ª reunião ordinária, 

realizada em Florianópolis, SC, no dia 2 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto na 

Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte CONVÊNIO  

 

Cláusula primeira - Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2017 as disposições 

contidas nos convênios a seguir indicados:  

I - Convênio ICMS 24/89, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as 

operações de entrada de mercadoria importadas para a industrialização de 

componentes e derivados de sangue, nos casos que especifica;  
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XXX - Convênio ICMS 59/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado da Bahia 

a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas internas e interestaduais de N-

Dipropilamina (D.P.A.);  

 

XXXVIII - Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, que reduz a base de 

cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que especifica, e dá outras 

providências;  

 

Cláusula segunda - A cláusula décima terceira do Convênio ICMS 38/01, de 6 de julho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula décima terceira O benefício 

previsto neste convênio entra em vigor a partir da data da publicação de sua ratificação 

nacional, produzindo efeitos até 31 de março de 2017, para as montadoras, e até 30 de 

abril de 2017, para as concessionárias".  

 

Cláusula terceira - A ementa do Convênio ICMS 105/07, de 13 de agosto de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação: "Isenta do ICMS o fornecimento de alimentação e a 

comercialização de comidas, bebidas, objetos artesanais e produtos típicos dos Estados e 

outras mercadorias, efetuada por entidades beneficentes, representações dos Estados ou 

entidades diplomáticas, na Festa dos Estados, no Distrito Federal".  

 

Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua 

ratificação nacional.  

 

Presidente do CONFAZ - Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite p/ Joaquim Vieira 

Ferreira Levy; Acre - Lilian Virginia Bahia M. Caniso p/ Joaquim Manoel Mansour Macedo, 

Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia Costa Nunes p/ 

Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - José Luiz Santos 

Souza p/ Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho,  
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Distrito Federal - João Antonio F. Teixeira p/ Pedro Meneguetti, Espírito Santo - Ana Paula 

Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Magno Vasconcelos 

pereira p/ Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato 

Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da 

Silva, Pará - Carlos Alberto Martins Queiroz p/ Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, 

Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 

Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - 

Gardênia Maria Braga de Carvalho p/ Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro – José 

Edmundo de Azevedo Carvalho p/ Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - 

André Horta Melo, Rio Grande do Sul – Luiz Antonio Bins p/ Giovani Batista Feltes, 

Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec Jackson Santos da Silva, Santa 

Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos 

Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Wagner Borges p/ Paulo Afonso 

Teixeira. 


